
ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 

L E I N~ 'gog /~-Prtl~ 

CoNSIDERA-sE DE UTILIDADE 

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

MACAPÁ, o CENTRO CULTURAL 

BRASIL EUROPA-CEBF~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART I 1 ~ - É coNsIDERADO DE UTILIDADE PÚBLIcA, 

No MuNICÍPIO DE MACAPÁ, o CENTRO CULTURAL BRASIL EUROPA-CEBF~ 

ART I 2~ - A PRESENTE LEI ENTRA EM v I GOR NA DATA 
-

DE SUA PUBLICAÇAO, 

-
REVOGAM-SE AS DISPOSIÇOE S EM 

-
CONTRARIO, 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, EM 05 DE tlGo.STO 

DE 1. 996 I ~~t?,rC 
ÃO BOSCO~EO PAES 

EFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 


